
r?Gã[PINT1LJG-132 kilUMCOPGA DE IMU222M2 
Estado do Panam& 

DECRETO N.° 095 
Estabelece tabela de preço por serviços pres 

tados com caminhões e equipamentos da Prefei 

tura, á disposição do Corpo de Bombeiros. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

pai n9 246/85, e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 288 da Lei Munici 

CONSIDERANDO o alto custo de serviços particulares que 

vem sendo prestados, alheios à receita da Taxa PrOpria, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica estabelecida a seguinte Tabéla de 	Pre 
ços para os serviços prestados a usuários com caminhões e equi 

Damentos da Prefeitura, colocados à disposição do Corpo de Bom 
5eiros: 

SERVIÇOS 
VALORES 

Viagem de água na Zona Urbana 	 Cr$ 30.000 
Viagem de água ,na Zona Suburbana 	 Cr$, 35.00.0 
Hora trabalhada da bomba de inCendio 	 Cr$ 100.000 
Hora do caminhão parado e à disposição do 

usolicitante 	  
Cr$ 10.000. 

Km?corrido de caminhão ABT 	70% do valor' 

do litro de 

combustivel 

.enpregado. 



' 

EFEITURAidNIC(PAL DE UMUARAMA Decreto n9  1095 	.h.s. 02 

111 corrido de carro leve 60% do valor do litro de combusti 
vel errpregado, 

iagem de agua em zona rural,- 

Dra do equipamento aquático, envol 
mdo barco, motor de popa, apare 
io de mergulhd, roupa de mergulho, 
)m in3cio a partir da hora que en 
"ar na' água e com fim na hora que 
ir da 'água,' excluido o combusti: 

o preço da viagem de água zona ur 
bana, acrescido do valor do L Km 

C 	'corrido. - 

- 	• , Li 

1 empregado 	  Cr$ 50.000 
, 

ra dê Éer's'riço.'s6 do barco e 	'mo, 
r de popa, excluido o coMbustiVel 
pregado 	Cr$ 20. Õ00 

tquio leve, parado,. aguardando 
,;ca aquática, por dia 	Cr$ 10.000 

tipamento de mergulho completo, 
-dia 	Cr$ 100.000 

:Art.( 	prestação de serviços será dependente 	da 
iva disponibilidade de mèios; 

Art. 39. O usuário devera efetuar o recolhimento 	do 
) em conta do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 

BOM vinculada à Prefeitura Municipal de Umuarama, junto ao 
) do Estado do Paraná S/A - Agência de Umuarama. 

Art. 49. RevogaM-se as disposiçOes em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
RANA, aos 24 de maio de 1985. 
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DIVISÃO DE CONLUNI AÇÃO 

1.[  

r‘p 	.2J1 ANIAAJMilti 3C! jA9131!AUM AFIUT13:31-: 

    

"ilruerrop 	r --) 
1.9' • 

 

2,7 r o-rxr 

ncro:: z•vr 	. • 	- *r- 	r) '-"")"3"ir.! r) 	 I o-rri r 	• - 3 PVT)7:  

r 	r  rw• 	 •••f•••) , 	,r5r 

r 	 '3r3 

r. 	 ffir 

r • •';--? ,rion  


	00000001
	00000002
	00000003

